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r ATA DA SESSAO PUBLICA PARA REALIZAÇAO DO CERTAME

. _ CONVITE N°. 001/2018 .
._ _

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro de 2018 (dois mil e dezoito), às 12
(doze) horas,'na Sede da Câmara Municipal, situada na Rua Cais Costa Pinto, n°.
62, Bairro Geovani Breda, Município de Alfredo Chaves, Espirito Santo, reuniu-se a
Comissão de Licitação constituida pela Portaria n°. 001, de 02 de janeirode 2018,
composta' pelos membros: IVANIA CAPRINI TAMBORINI DOS SANTOS
(Presidente), BRlG|oA BoTÉc|-HA BoRToLoTE DUARTE e' |_uc|A HELENA
CARDOSO (Membros), para proceder aos trabalhos referentes à licitação na
modalidade de Convite; do tipo Menor Preço Global, objetivando a contratação de
serviços de impressão gráfica e arte final de materiais a serem utilizados pela
Câmara Municipal de Alfredo Chaves. Tendo sido os documentos de habilitação já
analisados e concedido o prazo de recurso e impugnação, conforme Art. 109, inciso
I, alinea a e §6° da Lei 8.666/1993, e publicado no Diário Oficial do Municipio I
Espirito Santo de responsabilidade da AMUNES (Associação dos Municipios do
Estado do Espirito Santo) e havendo manifestação de recurso por parte da empresa
ALTERNATIVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e não havendo manifestação de
impugnação das licitantes DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRAFICA

LTDA EPP e da ,GRAFICA ROCHA LTDA ME foi dado provimento ao recurso
interposto pela empresa. Havendo. a presença de todos os membros da Comissão
de licitação declara-se aberta ra sessão e assina'-se a lista de presença. Verifica-se a
ausência de todas as empresas habilitadas, tornando-se desnecessário o
credenciamento dos representantes. Registra-se que as empresas habilitadas a
participarem deste certame-são: a empresa ALTERNATIVO COMÉRCIO -E
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 11.629.122/0001-68; a Empresa

DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRAFICA LTDA EPP inscrita no CNPJ
' .-

sob o n° 27.740.877/0001-75; a Empresa GRAFICA ROCHA LTDA ME inscrita no
CNPJ sob o- n° 30 552 046/0001-84 Previamente à abertura dos envelopes, esses



são verificados. Todos são passados individualmente para conferência e rubricados
pelos membrosda Comissão. Verifica-se que todos osenvelopes são iopacos,
encontram,-se fechados e rubricadosem seu fecho, com a identificação da licitante,
entregue no local, data e horáriomencionados no edital, contendo, em sua -parte
externa e frontal, além da Razão Social as informações exigidas pelo Edital. Dando
sequência a Comissão de Licitação inicia aabertura dos envelopes n° 02 -
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PROPOSTA COMERCIAL. Verifica-se que as Propostas são -apresentadas pelos
licitantes, com a formulação em papel timbrado da empresa licitante, em 01 (uma)
via, datada, rubricada e assinada por quem de direito, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas. em idioma português, contendo todas as informações exigidas no edital.
Verifica-se que a licitante ALTERNATIVO COMÉRCIO E SERVIÇOS' LTDA
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apresenta todos os requisitos _-exigidos no item 8.2 do edital e valor global de R$
15.742,00 (quinze mil,.setecentos e quarenta e dois reais) estandoclassificada para
o certanjie; a licitante Dl.GRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRAFICA'-LTDA
EPP também classificada por apresentar todos os requisitos exigidos noedital, e
valor global de R$ 11.794,00 (onze mil e},setecentos e noventa equatro reais); a
licitante GRÁFICA ROCHA LTDA ME apresenta os valor global de R-$ 19.804,50
(dezenove mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta centavos) e todas as exigências
do edital. Apos análise das propostas, verifica-se a seguinte classificação: 1° lug-ar a
licitante DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE' PAPELE GRAFICA LTDA EPP; em 2°

lugar ALTERNATIVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; em 3° lugar a empresa

GRAFICA ROCHA LTDA ME. Portanto, apósjulgamento declara-se vencedora a
licitante DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE 'PAPEL E GRAFICA LTDA EPP- por
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apresentar o menor valor global R$ 11.794,00 (onze mil e setecentos e noventae
quatro reais). Logo, deacordo com os critérios legais, _e por não haver a presença
dos representantes das empresas, em cumprimento ao Art. 109, inciso I, alinea' b,
§6° da -Lei 8.666/1993, será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para recursos,
a-contar da data da intimação dos presentes atos, que será efetuado por meio; do
Diário Oficial do Município I Espirito Santo de responsabilidade da AMUNES
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(Associação dos Municipios do Estado do Espirito Santo). Estando o processo à
disposição das licitantes interessados. Em nãorhavendo recurso por parte das
licitantes, procederá a homologação do' certame; Nada mais havendo atratar,
encerra-se a presente sessão, agradecemos a participação de todas as empresas,
lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada,'vai assinada pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação. l - i 7 _

ivANiA cAi=>RiNi Tâmsošini bos sANTos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação . 2
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